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Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados
/Capacitação

21000.065486/2023-04

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de serviços da Empresa DO IT - Lafigueira Ltda, nome fantasia DO IT, 
inscrita no CNPJ 21560424/0001-14, nos termos da tabela 1 abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

 

1

Palestra/workshop de kick 
off 

 

20256 

 

Turma

1  

R$ 7.650,00

 

R$ 7.650,00

2 Turma I Estratégico 1 (2 
dias preferencialmente 
presencial + EAD)

21180 

 

vagas 18 R$ 1.125,00 R$ 20.250,00

3 Turma II Estratégico 1 (2 
dias preferencialmente 
presencial + EAD)

21180 
vagas 18 R$ 1.125,00 R$ 20.250,00

4 Turma I Estratégico 2  (4 
encontros de 4 h + EAD)

21180 
vagas 18 R$ 977,77 R$ 17.599,86

5 Turma II Estratégico 2  (4 
encontros de 4 h + EAD)

21180 
vagas 18 R$ 977,77 R$ 17.599,86



UASG 130005 Termo de Referência 116/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2 de 14

6 Turma III Estratégico 2  (4 
encontros de 4 h + EAD)

21180  vagas 18 R$ 977,77 R$ 17.599,86

7 Turma I Tático  (3 encontros 
de 4 h + EAD)

21180 
vagas 45 R$ 293,33 R$ 13.199,85

8 Turma II Tático  (3 
encontros de 4 h + EAD)

21180 
vagas 45 R$ 293,33 R$ 13.199,85

9 Turma III Tático  (3 
encontros de 4 h + EAD)

21180 
vagas 45

R$ 293,33 R$ 13.199,85

10 Turma IV Tático  (3 
encontros de 4 h + EAD)

21180 
vagas 45 R$ 293,33

R$ 13.199,85

11 Turma V Tático  (3 
encontros de 4 h + EAD)

21180 
vagas 45

R$ 293,33 R$ 13.199,85

12 Turma I Operacional  (2 
encontros de 4 h + EAD)

21180 
vagas 50 R$ 176,00 R$ 8.800,00

13 Turma II Operacional  (2 
encontros de 4 h + EAD)

21180 
vagas 50 R$ 176,00 R$ 8.800,00

14 Turma III Operacional  (2 
encontros de 4 h + EAD)

21180 
vagas 50 R$ 176,00 R$ 8.800,00

15 Turma IV Operacional  (2 
encontros de 4 h + EAD)

21180 
vagas 50 R$ 176,00 R$ 8.800,00

 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1 A  Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
 2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual 2023, conforme 
consta das informações básicas deste termo de referência.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Os serviços a serem contratados possuem natureza de serviços não continuados, conforme os 
pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, que dispõe sobre a execução 
indireta, mediante contratação, de serviços da administração pública, não se constituindo em 
quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

     4.1.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes 
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 O prazo de execução dos serviços será de até 12 meses, com datas a serem definidas, na 
forma que se segue:  

5.1.1. As turmas serão realizadas na modalidade remota e a distância (EAD). 

5.1.2 Haverá duas turmas que serão realizadas preferencialmente presencial, em Brasília - DF, 
conforme itens 2 e 3 da tabela 1. 

5.1.3. Haverá uma palestra/workshop de kick off, prevista para ocorrer em Brasília - DF, em data 
a ser definida. 

5.1.4. Emissão de certificado ao final do curso, caso o aluno tenha 70% (setenta por cento) de 
frequência. 

5.1.5 Será disponibilizado material didático em PDF para os alunos.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115,
caput).

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133
/2021, art. 115, §5º).

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 6.3.1 O
fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

6.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados
(Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133
/2021, art. 120).

6.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133
/2021, art. 121, caput).

6.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

6.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

6.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação
da empresa junto ao SICAF.
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DO VALOR 
TOTAL

VALOR R$ PRODUTO

3,85% R$ 7.650,00 Palestra/workshop 
de kick off

10,1% R$ 20.250,00 Após finalizar o 
curso da Turma I 
Estratégico 1

10,1% R$ 20.250,00 Após finalizar o 
curso da Turma 
II Estratégico 1

8,75% R$ 17.599,86 Após finalizar o 
curso da Turma I 
Estratégico 2

8,75% R$ 17.599,86

6.10 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não
estejam regularizados no SICAF.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 
que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 
seguintes critérios:

7.2.1. O pagamento deverá ser realizado após entrega de cada produto, conforme 
programa proposto:
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Após finalizar o 
curso da Turma 
II Estratégico 2

8,75% R$ 17.599,86 Após finalizar o 
curso da Turma 
III Estratégico 2

6,5% R$ 13.199,85 Após finalizar o 
curso da Turma I 
Tático 1

6,5% R$ 13.199,85 Após finalizar o 
curso da Turma 
II Tático 1

6,5% R$ 13.199,85 Após finalizar o 
curso da Turma 
III Tático 1

6,5% R$ 13.199,85 Após finalizar o 
curso da Turma 
IV Tático 1

6,5% R$ 13.199,85 Após finalizar o 
curso da Turma 
V Tático 1

4,3% R$ 8.800,00 Após finalizar o 
curso da Turma I 
Operacional

4,3% R$ 8.800,00 Após finalizar o 
curso da Turma 
II Operacional

4,3% R$ 8.800,00 Após finalizar o 
curso da Turma 
III Operacional

4,3% R$ 8.800,00 Após finalizar o 
curso da Turma 
IV Operacional

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7.3 Nos termos do item 1, do Anexo 
VIII-A da Instrução Normativa SEGES
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100% 202.148,83R$ /MP nº 05, de 2017, será indicada a 
retenção ou glosa no pagamento, 
proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.3.1. não produziu os resultados acordados;

7.3.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida;

7.3.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.4 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado;

7.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

7.6 Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do 
valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto.
           

7.7. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à 
parcela não-executada do contrato.

 

7.8 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da emissão da
nota fiscal.              
                       

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME

8.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade 
de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74,inciso III, alínea f da Lei nº 14.133/2021.

8.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário.

8.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

8.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação.

8.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada.

8.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.

8.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.12 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, 
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

8.13 Habilitação Jurídica

8.13.1 : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - MEI
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.13.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva.

8.14 Habilitação fiscal, social e trabalhista:

8.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.14.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
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Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora Geral da Fazenda Nacional.

8.14.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.14.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 8.14.5. 
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943.

8.14.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;

8.14.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal.

8.14.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.14.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

8.14.7.2 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal.

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 Valor (R$): 392,52 (trezentos e noventa e dois reais e cinquenta e dois centavos) 
por inscrição. Previsão de até 515 inscrições. Onde, mesmo havendo turmas menores, 
o valor devido é sempre o valor total da turma fechada. O valor total dos serviços é de 
R$ 202.148,83 (duzentos e dois mil, cento e quarenta e oito reais e oitenta e três centavos). 
E mesmo havendo turmas menores, o valor devido é sempre o valor total da turma 
fechada, conforme a proposta comercial.

9.1.1 Após realizar o levantamento de mercado, e analisar as possíveis soluções
encontramos o valor unitário médio de R$798,45 (setecentos e noventa e oito reais e
quarenta e cinco centavos), através de pesquisa no Painel de Preços, do mesmo
serviço prestado pela mesma empresa à outros órgãos da Administração Pública,
conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar.
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9.1.2 Em atenção às disposições do inciso I, art. 5º, da Instrução Normativa nº 73, de 5
de agosto de 2020, utilizou-se o Painel de Preços do governo federal como parâmetro
de pesquisa, utilizando os seguintes filtros: Ano - 2022, 2023; CNPJ/CPF/NOME do
Fornecedor: DO IT - LAFIGUEIRA - NATURARTE TREINAMENTOS PROFISSIONAIS
CULTURA E NATUREZA LT; Modalidade - inexigibilidade

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

 

VALOR: R$ 202.148,83 (duzentos e dois mil, cento e quarenta e oito reais e oitenta e 
três centavos)

VAGAS: 515 vagas

GESTÃO/UNIDADE: ENAGRO/SGP

FONTE DE RECURSOS: 1000

PROGRAMA DE TRABALHO: 10.22101.20.122.0032.2000.0006

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39

PLANO INTERNO: CAPACITAA

11. ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º 
do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer 
das situações previstas no art. 156 da Lei 14.1333/2021, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo 
de outras: 

I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim 
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

II – Multa de: 

1. 
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0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

1. 

0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, 
por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

1. 

0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida; 

1. 

0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

1. 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço 
ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 
autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

1. 

As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

 

III - Impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

11.2 As sanções previstas nos subitens “i”, “iii” e “iv” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

11.3 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

TABELA 1 

GRAU   CORRESPONDÊNCIA 

01  0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

02  0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

03  0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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04  1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

05  3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM  DESCRIÇÃO  GRAU 

1  Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por 
ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por 
unidade de atendimento; 

04 

3  Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia;  03 

4  Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia;  02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do 
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

6  Deixar de registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e 
por dia; 

01 

7  Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;  02 

8  Deixar de substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9  Deixar de cumprir quaisquer dos itens deste Projeto Básico, do Contrato e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência 

03 

10  Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital /contrato;  01 

11 
Deixar de providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da 
CONTRATADA. 

01 

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e 
a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

11.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos 
em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 
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11.6 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade 
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização (PAR). 

11.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

11.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da 
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 

11.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARCOS ANTONIO DA COSTA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 13/11/2023 às 17:08:31.

 

 

 

 

 

 

WANESSA ARARUNA DE MEDEIROS CABRAL
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 13/11/2023 às 17:18:29.

 

 

 

 

 

 

LUCIANA GOMES RODRIGUES BARBOSA DOS SANTOS

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 13/11/2023 às 17:26:38.
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